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PROJETO DE LEI Nº             /2024


Ementa: Modifica Artigo da Lei Municipal nº 1292 de 09/06/1994


Art. 1º - Fica transformado em Parágrafo 1º o Parágrafo Único do Artigo 1º da Lei nº 1292/94, bem como criado no mesmo Artigo o Parágrafo 2º com a seguinte redação:

Parágrafo 1º- A gratuidade assegurada por este artigo beneficiará exclusivamente estudantes uniformizados, durante o período letivo e no horário das aulas.

Parágrafo 2º - Mediante a devida comprovação da necessidade de uso de mais de uma linha de ônibus para cobrir a distância entre a unidade de ensino e a moradia, o Município deverá assegurar a quantidade necessária de gratuidades para o deslocamento diário do estudante, e seu acompanhante, quando for o caso, para o efetivo cumprimento do que estabelecem os incisos III e V do artigo 279 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA:

A inexistência de unidades escolares que garantam a todos os estudantes o acesso ao ensino próximo de suas moradias, provoca situações em que os estudantes, aqui incluidos os acompanhantes, necessitem de maior quantidade de passagens, além  das 2 (ou 4, quando acompanhadas) hoje definidas. Cabe a FME/SME diante dos dados dos alunos (moradia e unidade escolar definida) QUANTIFICAR o número de passagens a ser destinado a cada estudante

Sala das Sessões, 03 de junho de 2024.
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